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ESTADO DO PARANA

GAOINETE DO PREFEITO

LEI N.o 1.247/92

DATA: 26.11.92
SÚMULA Autoriza o Executivo Municipal a abrir

Crédito Adicional Suplementar.

A Câmara Municipal de Coronel Vivida, Estado do
Paraná, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. lQ) - Fica o Executivo Municipal au-
~orizado a abrir um Crédito Adicional Suplementar no valor de Cr$
S04.500.000,00 (Seiscentos e quatro milhões e quinhentos mil cruzei -
~os), para reforço das dotações constantes do orçamento programa em
-igor, relacionadas a seguir:

S U P L E M E N T A f ~O
~:oo- CÂMARA MUNICIPAL
-:01 - CÂMARA MUNICIPAL
:01.01010012.001 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES LEGISLATIVAS

:.1.1.1 - Pessoal Civil Cr$ 67.000.000,00
_.1.1.3 - Obrigações Patronais Cr$ 3.000.000,00
.:00 - GOVERNO MUNICIPAL
201 - GABINETE DO PREFEITO
_01.03070202.002 - ASSESSORAMENTO SUPERIOR

:.1.1.1 - Pessoal Civil Cr$ 8.000.000,00
:82 - ASSESSORIA DE PLANEJAMENTO
202.03070202.003 - SERVIÇOS DE PROGRAMAÇÃO E

COORDENAÇÃO GERAL
:.~.1.1 - Pessoal Civil Cr$
3 O DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

ADIINISTRAÇÃO D.A.
- :.03070212.004 - SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO GE-

RAL

8.000.000,00

. .,_,:,"r .•._ Cr$ 35.000.000,00

--,... . - ,- ? - -- ... :~:S



lS.000.000,00

- DEPARTAHENTO DE FINANÇAS
~._ - AD~INISTRAÇÃO D.F .
..•:.03080322.007 - ADMINISTRAÇ1\O FINl\NCEIRA, CONTA

BILIDADE, FISCALIZAÇÃO E TRIBU=
TAÇÃO

=.:.1.1 - Pessoal Civil Cr$
DEPARTAMENTO DE URBANISMO

:.: - DIVISÃO DE OBRAS
S~~.10580212.008 - SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

:.:.1.1 - Pessoal Civil Cr$
_ 2 - DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS
- 2.10600212.009 - MANUTENÇÃO DA UNIDADE

_.:.1.1 - Pessoal Civil Cr$
: O - DEPARTAMENTO DE OBRAS E VIAÇÃO
:01 - DIVISÃO DE OBRAS RODOVIÁRIAS
:01.16880212.010 - SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

:.1.1.1 - Pessoal Civil Cr$
501.16885342.011 - RECONSTRUÇÃO E CONSERVAÇÃO DE

ESTRAQAS VICINAIS
..•.1.1.0 - Obras e Instalações Cr$ 100.000.000,00
503 - DIVISÃO DE SERVIÇOS INDUSTRIAIS
603.16883472.013 - MUNATENÇÃO DA UNIDADE

:.1.1.1 - Pessoal Civil Cr$
--00 -DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
·,01 - DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
.,01.08411902.014 - MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO PRt-ESCOLAR
3.1.1.1 - Pessoal Civil Cr$
:.1.2.0 - Material de Consumo Cr$
:~01.08421882.01S - MANUTENÇÃO DO ENSINO DE 1º GRAU
3.1.1.1 - Pessoal Civil Cr$ lS0.000.000,00
3.1.1.3 - Obrigações Patronais Cr$
~~01.08492S22.016 - MANUTENÇÃO EDUCAÇÃO ESPECIAL
:.1.1.1 - Pessoal Civil Cr$
~02 - DIVISÃO DE PROMOÇÃO RECREATIVA E DESPORTIVA

-~02.08460212.017 - MANUTENÇÃO DA UNIDADE
3.1.1.1 - Pessoal Civil Cr$
3.1.1.3 - Obrigações Patronais Cr$
300 - DEPAR-A!·E.::-ODE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

• o 2 - D:::::"=S_~_ _ P;\OAOÇÃO SOCIAL
3 2._5c_~~::. hy~O ASSISTE.CIAL, I EDIATA E

lS.000.000,00

30.000.000,00

4S.000.000,00

8.000.000,00

26.000.000,00
20.000.000,00

25.000.000,00

10.000.000,00
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3.1.1.1 - Pessoal Civil Cr$
3.1.1. 3 - Obrigações Patronais Cr$
0900 - DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO
0901 - ADMINISTRAÇÃO D.D.E.
0901.04070212 .023 - MANUTENÇÃO DA UNIDADE
3.1.1.1 - Pessoal Civil Cr$ 3.000.000,00

20.000.000,00
3.000.000,00

3.1.1.3 - Obrigações Patronais Cr$ 1.000.000,00
T O T A L Cr $ 6O 4 .5O O • O O O , O O

Art. 2Q) - Os recursos para cobertuda das
Suplementações serao provenientes do EXCESSO DE ARRECADAÇÃO já const~
tado no valor de Cr$ 604.500.000,00 (Seiscentos e quatro milhões, qui
nhentos mil cruzeiros).

Art. 3Q) - Esta Lei entrará em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel
Vivida, Estado do paraná, aos 26 (vinte e seis) dias do mês de novem-
bro do ano de 1992, 104Q da República e 37Q do Municipio.

Registre-se e Publique-se;

ADMINISTRAÇÃO


